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LEI N° 497 de 18 de novembro de 2021. 

 
“Altera a Lei Municipal Nº 477 de 23 de 

dezembro de 2020”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA 

BAHIA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 
Art.1º- Fica instituído, no âmbito do município de Serra do Ramalho-Bahia, o dia 

municipal do Evangélico a ser comemorado anualmente no dia 31 de Outubro. 

 
Art.2°- O dia municipal do Evangélico será considerado feriado municipal e 

deverá constar do calendário oficial do município. 

 
Art.3º- As despesas decorrentes da presente lei, caso de façam necessárias, correrão 

por conta de dotaçoes orçamentárias próprias, suplementada, se necessário. 

 
Art.4º- Fica revogada integralmente a Lei Municipal nº 477 de 23 de Dezembro de 

2020. 

 
Art.5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado 

da Bahia, em 18 de novembro de 2021. 

 

 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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